
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Decreto Nº C0099/2018 de 31 de Outubro de 2018

Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e artigo 4 da Lei
Municipal Nº  1443 de  6 de Dezembro de 2017, decre ta:
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Funcional Programática ValorFicha

Artigo 1º: Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 201.699,47 (Duzentos e um Mil e seiscentos e noventa e
nove reais e quarenta e sete centavos), às dotações do Orçamento Programa do exercício fluente, conforme as
seguintes discriminações:

0101.04.0122.0402.2002 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS      38.828,640011

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       8.862,750039

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0301.06.0181.0402.0007 - CONVENIO COM POLICIA CIVIL          23,450054

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS      16.692,680090

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       1.632,210094

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0501.15.0452.1502.2011 - MANUTENCAO ATIV. SETOR SERV. PUBLICOS - FEP          55,650102

3.3.90.47.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas

0601.12.0306.1201.2014 - MANUTENCAO MERENDA ESCOLAR - RECURSOS PROPRIOS       6.343,360113

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO       2.938,110123

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO       5.808,210126

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0601.12.0361.1202.2018 - MANUTENCAO ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - R. PROPRIO         113,000129

3.3.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições

0601.12.0365.1205.2025 - MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO INF. E GERAL         259,070158

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0601.27.0812.2702.2027 - MANUTENCAO ATIV. SETOR ESPORTE       1.425,400187

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS       4.478,970238

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS      37.237,650242

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS      73.926,300243

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0701.10.0301.1003.2048 - PROGRAMA SAUDE - MEDICAMENTOS       1.639,000269

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0701.10.0302.1003.0021 - MANUTENÇÃO DA REDE DE URGENCIA E EMERGÊNCIA         309,210275

4.4.71.70.00.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público

0801.08.0244.0801.2043 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES SETOR DE PROMOCAO SOCIAL         603,730323

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0801.08.0244.0801.2043 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES SETOR DE PROMOCAO SOCIAL         495,090327

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0801.08.0244.0801.2044 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CRAS          26,990338

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

    201.699,47Total

Funcional Programática ValorFicha

Artigo 2º: Para cobertura do Crédito Suplementar ora aberto, serão utilizados os recursos provenientes da anulação das dotações
do Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0101.04.0122.0402.2002 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       9.533,230009

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0101.04.0122.0402.2002 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       1.838,430010

3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção

0301.04.0122.0000.0004 - AMORTIZAÇÃO BDMG NOVO SOMMA       4.196,050023

3.2.90.21.00.00 - Juros sobre a Dívida por Contrato

0301.04.0122.0402.0005 - CONVENIOS COM ASSOCIACOES DE MUNICIPIOS E OUTRAS      14.061,830025

3.3.70.41.00.00 - Contribuições
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Funcional Programática ValorFicha

Artigo 2º: Para cobertura do Crédito Suplementar ora aberto, serão utilizados os recursos provenientes da anulação das dotações
do Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0501.25.0752.1502.2012 - MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA      20.378,870107

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0601.13.0392.2702.2026 - MANUTENCAO SETOR CULTURA       5.000,000174

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0601.13.0392.2702.2026 - MANUTENCAO SETOR CULTURA       5.000,000180

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

0601.27.0812.2702.2027 - MANUTENCAO ATIV. SETOR ESPORTE      15.400,680190

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0701.10.0301.0000.2109 - EQUIPTOS SAUDE - MS PORTARIA 965-2016      10.000,000193

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

0701.10.0301.0402.2029 - MANUTEN AO TRANSPORTES - SAUDE       1.000,000204

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0701.10.0301.0402.2029 - MANUTEN AO TRANSPORTES - SAUDE       1.000,000206

3.3.90.47.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas

0701.10.0301.0402.2029 - MANUTEN AO TRANSPORTES - SAUDE       1.000,000207

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

0701.10.0301.1003.0024 - BLOCO VIGILANCIA EM SAÚDE       1.000,000212

3.1.90.94.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

0701.10.0301.1003.0024 - BLOCO VIGILANCIA EM SAÚDE       1.440,000213

3.3.90.14.00.00 - Diárias – Pessoal Civil

0701.10.0301.1003.0024 - BLOCO VIGILANCIA EM SAÚDE       2.000,000215

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

0701.10.0301.1003.0030 - EQUIPTOS PSF - MS 2015      48.325,230223

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

0701.10.0301.1003.1515 - UBS-REFORMA      17.500,000226

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS       3.000,000240

3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS       1.000,000241

3.3.90.34.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS       1.000,000244

3.3.90.47.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS       5.000,000245

3.3.90.91.00.00 - Sentenças Judiciais

0701.10.0301.1003.2036 - MANUTENCAO ATIVIDADES DE SAUDE - SACASA       1.000,000260

3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0701.10.0301.1003.2036 - MANUTENCAO ATIVIDADES DE SAUDE - SACASA       1.864,200261

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0701.10.0301.1003.2038 - PROGRAMA PV-PVA       1.000,000267

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

0701.10.0301.1003.2038 - PROGRAMA PV-PVA       1.000,000268

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0701.10.0302.1003.0014 - CONVENIO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE      27.160,950272

3.3.70.41.00.00 - Contribuições

0701.10.0302.1003.2039 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - FAE       1.000,000276

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

    201.699,47Total



Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTANA DA VARGEM, 31 de Outubro de 2018

RENATO TEODORO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL


